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LEI N® 504/2015

PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N°
19/2002, QUE REGULAMENTA O REGIME
JURÍDICO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, Senhor
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal aprova a seguinte:

LEI

Art. 1° - Ficam acrescidos os §§ 1° e 2° ao art. 28, da Lei Municipal n° 19/2002,
que "REGULAMENTA O REGIME JURÍDICO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", com o seguinte
redação:

"Art. 28 - (...)

§ 1°-Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas
as licenças previstas no art. 78, incisos I aVI eos afastamentos previstos
no art. 32, incisos i a V, bem assim afastamento para participar de curso
de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na
Administração Púbüca Municipal. (AG)

§ 2° - O estágio probatório ficará suspenso durante eventuais licenças e
afastamentos que ultrapassem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, cujo
prazo de suspensão terá sua contagem retomada, a partir do término do
impedimento". (AC)

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as
disposições em contrário.
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